
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 872, de 2013

AUTOR: Deputado Roque Barbiere

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação Hospitalar Clementina, com sede nesse mesmo Município.

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – cópia autenticada do estatuto registrado com suas alterações, estas se houver, com prova do registro no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (inciso I do art. 1º) – o documento encartado no projeto é uma cópia simples;

II – Certificado de inscrição na Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social, no original ou sua cópia autenticada (inciso IV) – o documento encartado está em cópia simples; e,

III – relatórios circunstanciados, assinados pelo presidente da entidade, no original ou em sua cópia autenticada, referentes aos três últimos anos imediatamente anteriores à apresentação da proposição (2010, 2011 e 2012) – os relatórios apresentados estão em cópia simples.

Por fim, ressaltamos que por autoridade pública local deve ser entendido prefeito, vereadores, representantes do Ministério Público, juízes de direito e delegados de polícia.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO AFONSO LOBATO
Relator
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